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FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FJERJ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Processo Administrativo: Edital Staff (equipe de apoio) 

Objeto: Contratação de profissionais de Staff (equipe de apoio) para atuar no Projeto 
Torneio Inter-Regional com Circuito de Palestras de Iniciação ao Judô, celebrado nos 
moldes do TERMO DE FOMENTO no 006801/2026. 

Considerando a regularidade formal e análise do banco de talentos internos da FJERJ, 
bem como a Ata de Julgamento emitida pela comissão responsável, e constatada a 
observância dos princípios aplicáveis e das normas internas da entidade, RESOLVO: 

I – HOMOLOGAR o resultado do certame; 

II – ADJUDICAR o objeto em favor dos profissionais indicados abaixo: 

 

Nome CPF 

Daniel Soares Reis do Nascimento 167.287.107-79 

Victor Alexandre da Silva Lisboa 180186187-04 

Marco Antônio da Silva 120.825.007-80 

Vitor Hugo Nascimento Lima 182.433.067-73 

Thiago Saraiva do Nascimento 105.134.447-69 

Lincoln dos Santos Sant´ana 154.329.077-98 

Leandro Pontes Martins 054144307-05 

Kevyn Nascimemnto da Chã 183846857-97 

Isaque Wallace  Vieira Nunes 174181997-08 
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Cesar Henrique Nascimento de Souza 198833727-52 

Guilherme Augusto Brandão Lima  562416008-93 

João Luís Brandão de Sá 441.948.778-02 

Rafael Carrarini Silva 075.295.347-85 

 

Valor Global: R$8.970,00 

 

Prazo de Execução/Vigência: 2 meses 

 

Determino a adoção das providências necessárias à contratação e publicação 
interna/externa cabível. 

​
Local e Data: Rio de Janeiro, 17/06/206. 

 

 

​
________________________________​
Representante Legal da FJERJ 

 

 


